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PARECER Nº 384/2023  CEDF
Processo SEI GDF Nº 00080 00099899/2021 54
Interessado: Escola Infantil Snoopy

Indefere o pleito de credenciamento da Escola Infantil Snoopy; e dá outras providên cias.

I  HISTÓRICO
O presente processo, autuado em 8 de junho de 2021, trata da solicitação de credencia mento e autorização para a oferta da Educação Infantil, Creche, para crianças de 2 e 3 anos deidade e Pré Escola, para crianças de 4 e 5 anos de idade, bem como aprovação dos documentosorganizacionais, Proposta Pedagógica e Regimento Escolar, da Escola Infantil Snoopy, situadana QN 7, Conjunto 9, Lote 1, S/N  Riacho Fundo I, Brasília  Distrito Federal, mantida peloEducandário Infantil Fontes Peixoto Ltda., inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica  CNPJ sob o nº 14.452.462/0001 54, com sede no mesmo endereço.
Trata se do primeiro credenciamento da instituição, que iniciou suas atividades semamparo legal, em desacordo com o que dispõe o art. 211 da Resolução nº 2/2020 CEDF, por tanto, faz se necessária a validação dos atos escolares praticados a contar do ano letivo de 2021,ano de autuação do presente processo, conforme entendimento do Colegiado.
Ressalta se que o processo foi objeto de diversas diligências exaradas pela Diretoria deSupervisão Institucional e Normas de Ensino  Disine/Suplav/SEEDF e de sobrestamento, pa ra cumprimento de exigências, o que contribuiu para a morosidade do trâmite processual.

II  ANÁLISE
O processo foi instruído e analisado pelas equipes técnicas da Diretoria de SupervisãoInstitucional e Normas de Ensino  Disine/Suplav/SEEDF e do Conselho de Educação do Dis trito Federal  CEDF, de acordo com a Resolução nº 2/2020 CEDF.
Os documentos institucionais encontram se atualizados, são coerentes com o pleito eatendem aos termos da Resolução nº 2/2020 CEDF.
Das condições físicas da instituição educacional
O Certificado de Licenciamento apresenta o parecer de viabilidade deferido para asofertas requeridas, nos termos do § 1º do art. 283 A da Resolução nº 2/2022 CEDF, sendodispensado de alguns dos órgãos responsáveis do GDF, exceto a licença da Vigilância Sanitáriado Distrito Federal  VISADF, que se encontra concedida para a Educação Infantil, Pré Esco la, e expirada, em 19 de setembro de 2023, para a Educação Infantil, Creche.

https://www.dodf.df.gov.br/index/visualizar-arquivo/?pasta=2023|11_Novembro|DODF 222 29-11-2023|&arquivo=DODF 222 29-11-2023 INTEGRA.pdf
https://www.dodf.df.gov.br/index/visualizar-arquivo/?pasta=2023|11_Novembro|DODF 222 29-11-2023|&arquivo=DODF 222 29-11-2023 INTEGRA.pdf
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Da inspeção in loco
Foi realizada uma visita de inspeção in loco, em 22 de novembro de 2021, ocasião emque foram verificadas a estrutura físico pedagógica e metodológica da instituição educacional,a escrituração escolar, a habilitação dos docentes, bem como prestadas as orientações técnicasnecessárias.

Na mesma data, foi constatado que a Escola Infantil Snoopy ofertava a Educação Infan til, Creche, para crianças de 2 e 3 anos, e Pré Escola, para crianças de 4 e 5 anos de idade, semamparo legal.
Do relatório técnico conclusivo, destaca se:

No momento da visita verificou se que, no térreo, a Instituição Educacional possui 3salas de aulas para atender quatro turmas e as salas de aulas possuem iluminação arti ficial e uma janela em cada uma delas, todas para a parte interna da escola. Os banhei ros masculino infantil (78418398 ) e feminino infantil (78418935), cada um deles,contendo 1 vaso sanitário e uma cuba. O banho e higienização dos estudantes é reali zado no mesmo banheiro utilizado pelos servidores, pais e visitantes (78419114 ).Possui ainda, no térreo, área de recreação coberta e secretaria escolar. No primeiropavimento encontram se a videoteca, que também é utilizada para o descanso dos es tudantes (78417579 ), sala dos professores, depósito de materiais e biblioteca. Verifi cou se também no momento da visita que, todas as crianças estavam na bibliotecacom apenas 1 professora. Verificou se que, a I.E. possui mobiliário e materiais didáti co pedagógicos adequados para o pleitoFoi verificada a ausência de acessibilidade nos compartimentos da Instituição, infrin gindo o Decreto nº 20.769, de 03 de novembro de 1999.[...]A Secretaria Escolar da instituição, não adota todos os procedimentos de escrituraçãoe registro escolar do Manual da Secretaria Escolar do Distrito Federal, portanto, foidiligenciada e orientada para adequá los, de acordo com a legislação vigente, no en tanto, a diligência (74592731 ) não foi atendida. Cabe ressaltar que, foi feita uma ve rificação por amostragem em todos os dossiês.[...]2 As condições do espaço físico pedagógicas e metodológico não atenderem a ofer ta pleiteada, estarem em desacordo com o previsto na Portaria nº 321 de 26 de maiode 1988 do Ministério da Saúde e estarem em desacordo critérios do artigo, 247, I,alínea (s) “a”, “c” e “d” compatibilizados em inspeção in loco.3 A ausência de docentes habilitados, conforme determinação do artigo 184 da Re solução nº 2/2020 CEDF.4 A ausência de manifestação da Escola Infantil Snoopy, no que se refere ao prazopara realizar todas as adequações, conforme o Art. 278. da Resolução 2/2022  CEDF .5 A ausência de acessibilidade nos compartimentos da Instituição, infringindo o De creto nº 20.769, de 03 de novembro de 1999.(sic)

Considerando as condições físicas inadequadas e considerando que o setor técnico ma nifesta se desfavorável ao credenciamento, devido às pendências elencadas, o indeferimentoao pleito é medida que se impõe.
Sendo assim, os documentos organizacionais, Proposta Pedagógica e Regimento Esco lar, deixam de ser objeto de análise, haja vista o indicativo de indeferimento ao pleito.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=88916544&id_procedimento_atual=72360671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005297&infra_hash=f910e8890dae399a547553addf09460532200df00f6af92997dd242ed5db41be
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=88915961&id_procedimento_atual=72360671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005297&infra_hash=e0a37a2c2bf25a7380fdd3e680ff8fd58c3a39630cd29d1424a4be61879d1d08
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=88916743&id_procedimento_atual=72360671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005297&infra_hash=e9b10ec8fae4cf83107404afd113a588c600edb0b5afc20b9634c07441fa1ea6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=88915069&id_procedimento_atual=72360671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005297&infra_hash=b1c7d46e8c07b86b0985ffd213b2a3d7a4467cfefb7cb06c7ad2c539abb6d822
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=84726441&id_procedimento_atual=72360671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005297&infra_hash=4d2accd65d2a90aeb99a9688b1365318a78c59842117ccaa806ddc3aa5630f90
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III  CONCLUSÃO
Diante do exposto e dos elementos de instrução do processo, o parecer é por:
a) indeferir o pleito de credenciamento da Escola Infantil Snoopy, situada na QuadraQN 7 Conjunto 9 , Lote 1, S/N  Riacho Fundo I, Brasília  Distrito Federal, mantidapelo Educandário Infantil Fontes Peixoto Ltda., inscrito no Cadastro Nacional daPessoa Jurídica  CNPJ sob o nº 14.452.462/0001 54, com sede no mesmo endereço;
b) determinar à instituição educacional a transferência dos estudantes matriculados pa ra instituições devidamente credenciadas;
c) determinar ao setor competente da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Fe deral quanto à comunicação e o acompanhamento do disposto na alínea b;
d) validar os atos escolares praticados pela instituição educacional, a contar do ano le tivo de 2021 até a data da publicação da portaria oriunda do presente parecer;
e) advertir a mantenedora Educandário Infantil Fontes Peixoto Ltda., inscrita no Cadas tro Nacional da Pessoa Jurídica  CNPJ sob o nº 14.452.462/0001 54, pelo descum primento das normas vigentes para o sistema de ensino do Distrito Federal.
É o Parecer.

Sala Helena Reis  CEDF, Brasília, 14 de novembro de 2023.
LINDAURA ALVES ROCHAConselheira Relatora

Aprovado na CEBem 14/11/2023.

SOLANGE FOIZER SILVAPresidente da Câmara de Educação Básicado Conselho de Educação do Distrito Federal


